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PORTARIA N." 106. DI.] 2I DE MAIO DI"2024

Dispõe sobre o concer'são clo Beneficio ÁIIXÍUO-
DOENÇÁ do servidor DENILSON VlIilRLl DOS
SÁNI.OS, em virtude do advento da llmenda
Conslitucional n" 103/201 9 e dos dispositivos contidos
no Capítulo V-A da Lei Complemenlar Municipal n"
12/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos).

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, [)iretor Executivo do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto dc Lucas do Rio Vcrdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais que lhc
são con [cridas.

Considcrando o advento da Emenda Constitucional n' I 03, de l2 dc novembro de 201 9, publicada
no D.O.U. dc I 3 de novembro de 2019, que nos § § 2' e 3' do art. 9" eslabcleceu: "§ 2' O rol de beneíícios

dos regimes próprios de previdência social fica limitadct às aposentadorias e à pensão por morte", e: " §
3o Os afastamentos por incapacidade lemporáriu para o trabalho e ct salário-maternidade serão pagos

diretamente pelo enle íederalivo e não coterão à conta do regime próprio de previdência social ao qual
o semidor se vínculo ";

Considerarrdo o teor da Nota Técnica SEI n' l22l2l20l9lME, de 22 de dezembro de 2019, aprovado
pelo Sccrctário de Previdência do Ministério da Economia c quc lrata d'a "análise das regras
constitucionais da reíorma previdenciária aplicáveis aos regimes próprios de previclênciu social dos

enles .fedcrudos subnacionuis" cm que sc classifica como interessados os "Re11izes Próprios de

Previdência Social dos Eslados, do DistriÍo Federal e dos Municípios":

Considerarrdo que a Nota-l'écnica SEln" 12212/20l9l}úE ponlua cm seu llem 84 qrsc"f nlos termos
do aludíelo art. 9" da EC n' 103, de 2019, podemos mencionar, entre outras, as se&uintes prescriçõe\
constitucionais com eficácia plena e aplicabílidade imediata aos regimes próprios de previdência social
dos enles .federativos. (a) limitação do rol de bene/ícios às aposentadorias e à pensão por morle; (h) os

aíastamentos por incapacidade temporária para o lrabalho e o salário-maternidade não devem ser pagos

à conta do RPPS,.ficando a cargo do Tesouro dos enles.federalivos, passando agora a ser cctnsiderado
como um bene.ficio estatutário e não ntais previdenciário, integrando o remuneração para to<los os.fins " 

,

Co:rsiderando que a Nota'l'écnica SIll n' 122l2l20l9lME afirma cm scu ltem 86 quc"f als normas
dos entes fbderados incompalívcis com a EC n" 103, de 2019, não sõo recepcionadas por estu, perdem a
sua vigêncio tliante da revogação, mesmo que não huja preceilo revoga!ório expresso. lim verdade, a

autorida<le hierárquico-normaliva da ConstituiÇdo, cuja supremucia absoluta é reconhecida pelo
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colendo STF deforma inequívoca, independe do conleúdo do preceito constitucional, ou seja, damaléria
de fundo presente na Constituição" :

Colrsidcrando o disposto nos artigos 94-A a 94-F da Lei Complemcntar Municipal n" 4212006

(Eslaluto dos Senidores I'úhlicos), acrcscidos pcla [-ci Complcmentar Municipal n" 207120201,

RESOLVE:

Art. lo Conccdcr o beneficio AUXÍLIO DOENÇ4, ao Servidor DENILSON VIEIIT^
DOS SAN'I'OS - matricula no 255. cfctivo no cargo de AUXILIAR DE, SERVIÇOS GERAIS'
Lolado no l)epaíamcnto dc [isgoto, com vcncimcntos intcgrais, a parlir de 14 dc maio dc 2024

c tórmino cm 28 de maio dc 2024.

Art. 20 Esta porlaria entra cm vigor na data de sua publicação, rclroagindo scus efcitos a
partir do dia l4 de maio dc 2024.

Art. 3o Ficam revogadas as disposiçõcs cm contrário.

Lucas do Rio Verde. 2l maio de 2024.

Publiquc-sc e Cumpra-sc

MA ICI FOSSATTI
l)irctor llxcc o do SAÂu
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